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PROJE DE LEI No 48/2026 

"DISPOE SOBRE A CONCESSAO DE AUXILIO 
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PROTO(OLQ 	 JURANDIR BARBOSA DL MORAlS, Prefeito do 
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Municipio de Nova Ahança, Estado de São Paulo, no uso de 
30 JAN t 	 suas atribuiçôes legais apresenta a Câmara do Municipio de 

CAMA u MUNICIPAL 
NOVA  ALI 	

SP 	 Nova Aliança, para deliberaçâo, o segumte Projeto de Lei 

Art 10  Fica o Podei Executivo Municipal autorizado a conceder, mensalmente, auxilio 

alimentaçäo no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), aos agentes publicos 

do Poder Eecutivo do Murncipio de Nova Alianca, que sera pago em pecurna 

§1 0. 0 auxIlio alimentação será concedido mensairnente junto corn o pagamento da foiha. 

de pagamento dos agentes pubhcos 

§20. 0 disposto no caput desse artigo Se. estende aos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 2°. 0 auxilio-alimentacão a aue se refere o artio anterior: 

I 	Não integi aia os vencimentos, remuneiaçOes ou salarios dos agentes publicos, 

II. ......Não se inorporará para qualquer efeitc-jurIdico, aos .vencimentos rernunetuçôs 

ou salários dos agentes piThlicos; 

III. NAo será caracterizado como salárib-iitilidade ou prestaçAo dc salário "in natura"; 

IV. Não serão computados para Os efeitos de quaisquer vantagens que os beneficiários 

percebam; 
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V. No será considerado para efeitos de 13° (décimo terceiro) salário; 

	

VI 	No sera configulado COiflO ieudnuento tiibutve1, 

	

VII 	Não constituira base pai a tncidência de conti ibuiço. prevrdenciaria, 

	

VJ]J 	Podera sei suspenso a Lp.lqluer  tempo, de acordb corn 	cor'eriêrcia da 

administrato 

Art. 3°. Não terá direito ao beiieflcio estabelecido nesta lei, o agente püblico que no mês 

incorrer nas seguintes ocorrências: 

	

I 	Softer penalidade discipimar de qualquer especie, 

	

II 	Vier a fa1tar ao seiTico sem.a devidajustificativa, por rneio de comprovantes 'egais, 

	

III 	Em afastamento por licença no remunerada 

Art. 4°. As despesas decorrentes corn a aplicacão da presente Lei, correrâo a .conta de 

dotaçOes orcamentárias consignadas no orçamento vigente, sup1ementads se necessário. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicaçAo, corn efeitos rètrcativos a partir 

del° de.fevereiro de 2026, revogadas as disposicOes em contrário. 	/ 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança - SP, em 28 dejaneiro de 2026. 
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Exma Sra Vereadora 

JESSICA PAOLA CARRETA 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Aliança - SP 

Senhora Presidente 

A presente proposico tern a finalidade de submeter a digna. 

apreciação desta edilidade o incluso Piojeto de Lei n° 48/2026, que "DISPOE SOME A 

CONCES SÃO DE AUXfLIO ALIMENTAcA0 AOS AGENTES .PÜBLJCOS 

MUNICIPAIS DE NovAAIJANcA E, DA OUTRAS PROVIDENCIA:S". 

Esperamos contar corn a costumeira atençAo por parte desta 

Edilidade, na apreciacAo e aprovacäo da presente propositura. 

0 presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, tern corno finalidade autorizar o pagamento de vale-alirnentaçAo concedido aos 

servidores publ'cos rnun1cpais, fixando-o em R$450 00 (quaV ocentos e cinquenta reais), 

corn efeitoc a partli da competéncia de fevereiro de 2026 

Essa medida é fruto de urn esforço continuo da administracao 

municipal para valorizar os servidores páb!icos, reconhecendo sua importãncia para a 

prestacäo de servicos de qualidade a populacao de Nova Alianca. 0 vale-alimentacao 

representa urn benefIcio essencial que impacta diretamente na qualidade de vida e no bern- 
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estar dos servidores e de suas famIlias, sendo urn instrumento de valorização que reflete o 

respeito e o reconhecimento do 1ncio o rbalh 4e 1sernpenhado por seus 

colaboradores L I 

A atualizaçâo do valor do valealimenac de R$ 450,00 

(quatrocentos e cinquenta reais), bus ca adequa-lo ao custo de vida atual, considerando os 

constantes aumentos nos precos de itens essenciais 

Dessa forma, o projeto reforca o comprornisso da gestâio 

municipal corn a valoiizaçao do funcionalisrno publico, fortalecendo a rnotivação e o 

engajamento dos seividores, o que, consequenternente, resulta em urna administracâo 

publica inais eficiente e comprometida coin o desenvolvimento do Murncipio e o 

atendirnento as demandas da populacao. 

Na certeza de que a relevância da tematica que resta 

plenamente demonstrada, sohcitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado 

por esta Cása nos termos da Lei Orgânica, bern como, seja aprovado., que contribuirá: 

significativamente para o piogresso do nosso Municipio 

Renovô, na opo.rtunidade, os meus protestos de estirna 

consideracAo e apreco. 	 1 

Prefeitura Municipal de Nova Alianca-SP, em 28 de janeirb de 2026. 


